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LEI N. 1298/95

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR CONVÊNIO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FNS DE FLORIANÓPOLIS - SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com a Fundação Nacional de Saúde - FNS de Florianópolis - SC, objetivando a execução de melhorias sanitárias domiciliares.

Art. 2. - As comunidades a serem beneficiadas serão: Bairro São José e famílias carentes da área urbana.

Art. 3. - Os recursos advindos da celebração do Convênio mencionado no artigo 1. desta Lei, serão com verbas a Título de Fundo Perdido.

Art. 4. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 5. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 13 de Março de 1995.
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